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• Fundado em 5 de outubro de 1934, é a representação oficial da navegação
marítima comercial do Brasil.

• Abriga duas associações:

ABAC – Associação Brasileira dos Armadores de Cabotagem, e
ABEAM – Associação Brasileira das Empresas de Apoio Marítimo 

• Atua de forma a conscientizar os diversos segmentos da sociedade sobre a
importância da utilização dos navios de registro brasileiro.

• Também alerta sobre a necessidade de expansão da frota mercante brasileira, a
recuperação de sua posição no comércio exterior do País e participação na
exploração das reservas de óleo e gás na costa brasileira.

SOBRE O SYNDARMA 



• Conta hoje com empresas associadas, atuando nos 
segmentos de cabotagem, longo curso e apoio marítimo e portuário.

• As associadas e suas controladas disponibilizam ao mercado embarcações de 
bandeira brasileira (próprias e afretadas) no seguinte montante: 

- de apoio marítimo (TPB>100 e BHP>1.000); e 

- de longo curso/cabotagem (17 porta contêineres; 9 graneleiros/        
carga geral; 12 barcaças oceânicas e 9 tanques/químicos/gaseiros).

• O setor gera cerca de empregos diretos (15.000 marítimos e 2.000 
administrativos).

• A frota disponibilizada aos usuários no segmento de transporte de cargas na 
cabotagem inclui embarcações estrangeiras afretadas, com disponibilidade para 
atender 100% da demanda.

• No ano de 2018, excluindo as cargas de petróleo e derivados, controladas pela 
Petrobras / Transpetro, as empresas associadas à ABAC transportaram mais de 50 
milhões de toneladas de carga na navegação de cabotagem, que correspondem a 
cerca de 93% da movimentação. 

SOBRE O SYNDARMA 



AÇÕES APLICADAS NA CABOTAGEM

PERCENTUAL DE PAÍSES POR AÇÃO

1) Regulação econômica 
da praticagem

2) Comandante podendo 
dispensar o prático

3) Suspensão de 
imposto no bunker

4) Cabotagem restrita 
à bandeira do país

5) Incentivo fiscal 
de outras naturezas

6) Fundo de fomento 
ao transporte marítimo

7) Tonnage Tax

8) Incentivo para pagamento 
de encargos sociais

9) Segunda bandeira 25%

40%
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50%
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Fonte: Pesquisa ILOS

CABOTAGEM NO MUNDO

PERCENTUAL DE AÇÕES POR PAÍS

89% 89%

67%

56% 56% 56% 56%
*50%

44%

33%

* As ações 1, 2, 3, 5 e 9 foram consideradas como parcialmente 
aplicadas no Brasil.



Mecanismo criado pelo Decreto-Lei no 3.100, de 17/03/41, 
para incentivar o crescimento da marinha mercante.

Incide sobre o frete aquaviário devido no transporte de mercadorias, tendo como fato 
gerador o início da operação de descarga de embarcação, brasileira ou estrangeira, em porto 
brasileiro. 

Alíquotas:

• 25% na navegação de longo curso (importação)

• 10% na navegação de cabotagem; e *

• 40% na navegação fluvial e lacustre, quando do transporte de granéis líquidos nas regiões 
Norte e Nordeste.*

* Recolhimento suspenso desde janeiro de 1997 até janeiro de 2022 graças ao benefício da não 
incidência do AFRMM, concedido aos usuários do transporte aquaviário das cargas com origem ou 
destino nas regiões Norte e Nordeste. 

Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM 



Empréstimo a EBN´s
para construção ou 

reforma de 

embarcação em 

estaleiro nacional; e 

ESTALEIROS para 

financiamento da 

produção de 

embarcações

Ressarcimento 

AFRMM Norte & 

Nordeste

Incentivo à Marinha 

Mercante

Incorporado ao 

saldo do FMM no 

período

• 100% do AFRMM gerado na
importação e cabotagem por

embarcações de registro estrangeiro

Retorno dos financiamentos com 
recursos do FMM

(incluindo remuneração de 0,1% 
a.a. + TLP ou Variação Cambial)

30,0% DRU
3,0% FDCT

1,5% FDEPM
0,4% F. Naval
0,1% Outros

Aplicação depósitos, Multas e 
Restituições

65%

35%

44,0%

38,9%

17,0%

6,1%

74,1%

19,8%

* Acumulado 2013 a 2017

FMM

• Parcela (%) do AFRMM gerado na
importação, por embarcação brasileira

inscrita (8%) ou não (41%) no REB 

< 0,1%

FONTES E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO AFRMM *



Entre 2009 e 2014 foram importados 13 navios com recolhimento dos impostos. 

Está confirmada entrada de mais um porta contêiner no 4º trimestre de 2019.

8 porta contêineres

4 graneleiros

1 químico

4 embarcações construídas 

e entregues entre 2011 e 
2017

2 prioridades aprovadas no 

FMM este ano para 
construção de porta 
contêineres em estaleiro 
brasileiro

RENOVAÇÃO DA FROTA DE BANDEIRA BRASILEIRA



COMPETITIVIDADE EM CUSTOS

Representatividade do CAPEX, OPEX, Custo de Viagem e 
Custo de Movimentação da Carga no transporte de Contêineres

29%

17%

42%

12%
CAPEX

Custos da Viagem
OPEX

Custos de Movimentação
da Carga 

• Regime de trabalho 1 x 1 provoca forte 
assimetria com outros setores na linha 
de salários e encargos.

• Num navio de bandeira brasileira, o 
custo de tripulação é mais que o dobro 
quando comparado a navio de bandeira 
estrangeira, ambos operando no Brasil.

• Setor de capital intensivo mas com 
pouca margem para investimentos.

• Baixa necessidade de investimentos 
públicos.

• Alta concorrência do setor rodoviário 
que conta com preço controlado do 
diesel e linhas de crédito para 
caminhoneiros.

• Combustível marítimo, o bunker, segue 
cotação internacional diária, mas a 
cabotagem é onerada com a inclusão no 
preço do ICMS recolhido pela Petrobras.



SOLUÇÕES OFERECIDAS PELA CABOTAGEM

• Em 2013 a ABAC  foi consultada pelo Governo sobre  cotação de frete para
escoamento de 210 mil toneladas de milho a granel, em torno de 70 mil mês, 
de Santarém  / Itacoatiara para Fortaleza / Recife / Salvador.

• Prontamente a cotação foi calculada e informadas as melhores alternativas que pudessem 
tornar o frete competitivo.

• As EBN’s chegaram a posicionar navios para a operação, porém o assunto não evoluiu por 
limitações alegadas pela consulente como disponibilidade de instalações de transbordo, 
transporte fluvial, além de questões burocráticas.

• Entretanto o episódio reafirmou a disponibilidade e capacidade das EBN´s de atender uma
demanda emergencial para o escoamento de milho a granel naquela oportunidade. 

• Não obstante às dificuldades enfrentadas pelo Governo em coordenar o escoamento das safras
agrícolas, as EBN’s  associadas à ABAC  contratam com a iniciativa privada o transporte de arroz
ensacado,  e  trigo e milho a granel, com regularidade, atendendo inclusive os períodos de pico
das safras. 



FRETES INTERNACIONAIS

• A comparação entre fretes 
internacionais e de cabotagem não é 
cabível pois os dois tipos de navegação 
operam em regimes diferentes.

• Nos abastecimentos de combustível 
no Brasil os navios de cabotagem 
pagam ICMS, diferentemente dos 
navios de longo curso.



→ Simplificar processos e reduzir a 
burocracia (tratamento dado aos navios e 
à carga hoje é semelhante ao 
internacional)

→ Pagamento imediato e regular dos 
créditos de ressarcimento na Conta 
Vinculada da EBN compatibilizando com a 
geração do direito

→ Criar mecanismos que possibilitem os 
estaleiros contratarem financiamentos à 
produção com as garantias dos agentes 
financeiros

→ Aumentar o prazo para utilização dos 
recursos da Conta Vinculada (que hoje é 
de 3 anos), para 5 anos

→ Garantir a estabilidade e aplicação do Marco 
Regulatório, mantendo a cabotagem restrita às 
EBNs

→ Garantir que o preço do bunker da cabotagem  seja 
igual ao preço do bunker do longo curso, conforme 
estabelece a Lei 9.432/1997

→ Garantir que o bunker de baixo teor de enxofre 
(low sulphur) não onere ainda mais o custo da 
cabotagem a partir do final de 2019

→ Estabelecer mecanismos de regulação econômica 
de preços da Praticagem para a cabotagem e 
reduzir as exigências para que comandantes de 
navios de cabotagem possam dispensar o serviço 
de práticos

AÇÕES PROPOSTAS



CONCLUSÃO

Garantia 
da oferta 
regular de 
serviços

Aumento do 
volume de carga 

na cabotagem

Fôlego 
para novos 

investimentos

Redução 
dos custos  

operacionais 
unitários

Bunker

Praticagem

Tripulação
Formação 

de Frota

Estabilidade 
regulatória

• Mais opções de rotas; 

• Menos tempo de trânsito; 

• Maior frequência de navios

CICLO VIRTUOSO DA CABOTAGEM

Melhora na 
produtividade 
e  economia 

de escala
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